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Pág. 2 Curitiba, segunda-feira, em 09.08.2004
 Proposta de Emenda à Constituição:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Artigo Único - Ficam alterados o inciso X do
artigo 54 e do caput do artigo 86, da Constituição do
Estado do Paraná que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 54 -...
I -...
X - autorizar o Governador e o Vice-Governador a

se ausentarem do País e do Estado, quando a ausência
exceder a quinze dias;”

“Art. 86 - O Governador e o Vice-Governador não
poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausen-
tar-se do País e do Estado, quando a ausência exceder a
quinze dias, sob pena de perda do cargo”.

Sala das Sessões, em 09.08.2004.
(a) HERMAS BRANDÃO

Apoiamento:

Waldir Leite, Jocelito Canto, Elio Rusch, Tadeu
Veneri, Carlos Simões, José Maria Ferreira, Elton
Carlos Welter, Cida Borghetti, Delegado Bradock,
Geraldo Cartário, Luiz Carlos Martins, Neivo Ber-
aldin, André Vargas, Francisco Bührer, Nelsinho
Dal Santos, Barbosa Neto, Arlete Caramês, Elza
Correia, Padre Paulo Campos, Renato Gaúcho e
Nelson Garcia.

JUSTIFICATIVA:
Estamos apresentando a presente proposta de

Emenda à Constituição do Estado com o objetivo de ade-
quar a nossa Carta à Constituição Federal no disposto da
autorização da Assembléia Legislativa para que o Gover-
nador e o Vice-Governador possam se ausentar do Estado
e do País.

O Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia
das expressões “por qualquer tempo” constantes no
inciso X do artigo 54 e do caput do artigo 86 da Constitu-
ição do Estado, por não se ajustar ao arquétipo federal,
pois a Constituição Federal não limita a ausência do Pres-
idente em viagem ao exterior, como está disposto na Con-
stituição Estadual.
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